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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TUIUTI, doravante denominado tão somente MUNICÍPIO, por meio do 
Departamento de Saúde, sediado à Rua Joaquim da Silveira Lima, nº 129, bairro Centro, realizará  
CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, conforme estabelece o art. 6º, XLIII, art. 74, IV, art. 78, I e art. 
79, todos da Lei nº 14.133/2021, o Decreto Federal nº 11.878/2024 e o art. 34 do Decreto Municipal nº 027/2023, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de pessoas jurídicas para serviços de consultas 
médicas e realização de exames, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
1.2. O credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar. 
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
2.1 Poderão participar deste Credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados na 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br.  
  
2.2 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá impossibilitar a participação no presente 
procedimento.  
  
2.5 Não poderão participar do credenciamento: 
 
2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.5.2 pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.5.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo 
de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.5.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
2.5.5 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
2.5.6 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do interessado. 
 
2.7 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.8 A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 
 
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 
 
3.1 Início do recebimento da documentação exigida no presente edital de credenciamento: 11/05/2026 às 08h00 
e Fim de recebimento 11/05/2027 às 17h00. 
 
3.2 Os interessados se credenciarão exclusivamente por meio eletrônico www.novobbmnet.com.br, para os 
serviços de realização de consultas e exames médicos no âmbito da política de Saúde do Município com as 
seguintes informações: 
 
3.2.1  Manifestação de Interesse em credenciar-se;   
 
3.2.2 Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços necessários à frota 
municipal, conforme previsão do Edital. 
 
3.3 Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
 
3.4 No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
3.5 A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado 
o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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3.6 No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 
 
3.6.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da 
contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
3.6.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.6.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle  e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
3.8 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.9 A falsidade da declaração de que trata o item 3.5, bem como qualquer declaração exigida no presente edital 
de credenciamento, sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.10 Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
 
4.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
4.3 Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo; ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas no caso de países não signatários 
da convenção de Haia. 
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4.4 Para os fins do disposto no presente credenciamento, os documentos exigidos para fins de habilitação serão 
apresentados no formato eletrônico, conforme o art. 17, § 4º, da Lei 14.133/21. 
4.4.1 No caso de documento eletrônico, será aceita cópia autenticada (documento eletrônico autenticado, 
conforme art. 305 do Provimento CNJ nº 149/20231) e/ou reconhecimento de firma (reconhecimento de 
assinatura eletrônica, conforme art. 306 do Provimento CNJ nº 149/2023), digitais, na forma do Provimento CNJ 
nº 100/2020. No caso de declaração, serão aceitos documentos assinados com certificação digital emitida em 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) (art. 12, § 2º, da Lei 14.133/21). 
 
4.4.2 Documentos cuja autenticidade possa ser conferida diretamente no site oficial que o tenha emitido, não 
necessitarão de autenticação por cartório. 
 
4.4.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos físicos originais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
 
4.5 O órgão credenciante, através da Comissão Especial de Seleção nomeada pela Portaria nº 61/2026, terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo interessado.  
 
4.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.7 Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 
 
4.8 O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da contratação 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 
 
4.9 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
4.9.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio eletrônico no momento do 
credenciamento no site www.novobbmnet.com.br. 
 
4.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
4.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 
 
4.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
 
4.11 No julgamento dos documentos de habilitação e proposta, considera-se vício sanável, entre outras, as 
seguintes medidas:  
 
I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes;  
 

 
1 https://atos.cnj.jus.br/files/compilado2212202024092366f1e7c461128.pdf 
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II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do conteúdo 
da proposta; 
  
III - aquele cujo erro ou falha não altera a substância da proposta; 
  
IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas;  
 
V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pela própria licitante; ou  
 
VI – a juntada extemporânea de documento ou informação passível de comprovar o atendimento de condição 
pré-existente à época da abertura do certame, pela licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno (acórdão TCU 1211/2021- Plenário). 
 
4.12 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no credenciamento. 
 
5. DOS RECURSOS 
 
5.1 A manifestação de interesse em interpor recurso deverá ser formalizada direta e tempestivamente na 
plataforma www.novobbmnet.com.br, a partir do qual o licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar suas razões recursais. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
5.2 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
5.3 O recurso tem efeito suspensivo. 
 
5.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
5.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.novobbmnet.com.br. 
 
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  
 
6.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 
 
6.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar amostra, 
quando exigida, ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital; 
 
6.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade do credenciamento;  
 
6.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
 
6.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento  
 
6.1.6 fraudar o credenciamento; 
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6.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
6.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
6.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
6.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
6.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
 
6.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
6.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
6.2.1 advertência;  
 
6.2.2 multa; 
 
6.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
 
6.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
6.3 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
6.3.1 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
 
6.3.2 Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato. 
 
6.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
6.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
6.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
6.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
6.8 A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
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equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em 
favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
6.9 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
7.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados, através do e-mail: 
licitacao@tuiuti.sp.gov.br. 
 
8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
 
8.1 O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será 
publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO  
 
9.1 Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para 
assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
 
9.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, 
será de 05 (cinco) dias. 
 
9.4 O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela administração. 
 
9.5 Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta para 
identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
 
9.6 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) meses.  
 
9.7 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 
 
10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 
 
10.1 Serão considerados credenciados todos que cumprirem os requisitos de habilitação. 
 
10.2 Após credenciados, os Fornecedores disponibilizarão quinzenalmente possibilidades de agenda, dando-
se preferência aos com datas mais próximas, assegurando celeridade no atendimento do paciente. 
 

tel:11
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-009 | Tel.: 11 4015-6212  
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: saude@tuiuti.sp.gov.br 

  
    P á g i n a  8 | 36  

10.3 Os atendimentos deverão ser prestados em um raio de até 40 km (quarenta quilômetros) da 
municipalidade. 
 
11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
 
11.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
 
11.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 
ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 
 
11.4  Será realizado o descredenciamento quando houver:  
 
11.4.1 pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 
 
11.4.2 perda das condições de habilitação do credenciado; 
 
11.4.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
 
11.4.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 
 
11.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  
 
11.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, 
na forma estabelecida na legislação.  
 
11.7 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
 
11.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.  
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
12.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público 
 
12.3 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site www.novobbmnet.com.br , no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.tuiuti.sp.gov.br. 
 
12.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

tel:11
http://www.novobbmnet.com.br/
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12.4.1 ANEXO I - Termo de Referência 
 
12.4.2 ANEXO II – Minuta de Proposta de Credenciamento 
 
12.4.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
 
12.4.4 ANEXO IV – Minuta de Declarações 
 
12.4.5 ANEXO V – Minuta do Termo de Credenciamento 
 
12.4.6 ANEXO VI – Relação de Médicos 
 
 

Tuiuti, 06 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ALEXANDRE TADEU GONÇALVES 

Prefeito Interino 
 
 

______________________________________ 
FILIPE APARECIDO DOS SANTOS 
Chefe do Departamento de Saúde 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E TABELA DE PREÇOS 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. XXX/2026 

OBJETO: 

Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de exames laboratoriais e credenciamento de pessoas jurídica 

e física, para realização de consultas médicas especializadas, procedimentos médicos de atenção especializado e 

procedimentos cirúrgicos e ambulatoriais e hospitalares, para atendimento aos usuários do sistema único de saúde 

(sus) municipal, em seus estabelecimentos próprios ou indicados pela Departamento Municipal de Saúde, sem 

vínculo empregatício. 

TETO FINANCEIRO: 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ XXXXXXXX mensal, respeitando a LOA e LDO, observando 

que este é apenas um parâmetro aproximado, e podendo variar de acordo com incrementos, ou arrecadação de 

recursos financeiros, não sendo obrigatório a aquisição do valor total por esta municipalidade, visto que os recursos 

são provenientes da variante orçamentária e financeira. O custo estimado foi apurado a partir da tabela Sistema de 

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) disponível em 

<<http://sigtap.datasus.gov.br>> e através da série histórica de contratações. Ressalta-se a projeção de ampliação 

do serviço para o período de 2024 com a conclusão da obra de expansão do Hospital Municipal . 

JUSTIFICATIVA: 

De acordo com as necessidades do município se faz necessário o processo de credenciamento de profissionais 

capacitados para atender as demandas da secretaria de saúde. E como a constituição de 1988 define: 

Art.196. “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e 

recuperação”. 

Como nosso município não possui corpo de profissionais o suficiente que possam atender tais demandas e que não 

haja nenhum dano tanto para a população como para o poder público, é necessário que se faça tal processo para 

que os trabalhos que são desempenhados tanto pelas unidades de saúde em cada comunidade, como também no 

Hospital Municipal e na UPA, não sofram danos com falta de médicos e que acarretem um acumulo de pacientes 

para serem atendidos, e não haja demora nos exames solicitados, assim dando assistência digna e agradável a 

população, gerando recursos para crescimento e modernização dos serviços no município. 

CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 

 
a) A produção dos serviços prestados deverá ser registrada e apresentada mensalmente, até o 5º dia útil, 
do mês subsequente, através dos seguintes instrumentos de registro: 

tel:11
http://sigtap.datasus.gov.br/
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1. Boletim de Produção Ambulatorial – Individualizado – BPA - I; 

2. Autorização de Procedimentos. 

b) Após 5 (cinco) dias da entrega do relatório de produção, a Departamento Municipal de Saúde 
disponibilizará o relatório de crítica contendo os valores aprovados para pagamento. 

c) A partir da divulgação do relatório de crítica da Departamento Municipal de Saúde, o prestador deverá 
apresentar as Notas Fiscais na Departamento Municipal de Saúde para o respectivo “aceite” e 
encaminhamento ao Departamento Administrativo Financeiro para posterior pagamento. 

 
LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O local para realização dos serviços serão na sede dos prestadores ou em local determinado e disponibilizado pelo 
Departamento Municipal de Saúde, conforme o caso. 

TABELA DE VALORES: 
 

 
ULTRASSONOGRAFIA QUANTIDADE VALOR UNIT 

1 ULTRA-SONOGRAFIA C/ DOPPLER   24 R$ 103,95 

RADIOLOGIA QUANTIDADE VALOR UNIT 

2 RADIOGRAFIA DE CAVUM   12 R$ 50,00 

3 RADIOGRAFIA DE CRANIO  12 R$ 50,00 

4 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE 36 R$ 50,00 

5 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL  12 R$ 50,00 

6 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 12 R$ 50,00 

7 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA  12 R$ 50,00 

8 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORÁCICA - LOMBAR 12 R$ 50,00 

9 RADIOGRAFIA DE TORAX  12 R$ 50,00 

10 RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) 12 R$ 50,00 

11 RADIOGRAFIA DE OMBRO 12 R$ 50,00 

12 RADIOGRAFIA DE PUNHO  12 R$ 50,00 

13 RADIOGRAFIA DE BACIA 12 R$ 50,00 

14 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 12 R$ 50,00 

SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS DIVERSOS - TUIUTI 2026 

tel:11
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15 RADIOGRAFIA DE JOELHO  12 R$ 50,00 

16 RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE 12 R$ 50,00 

17 RADIOGRAFIA DE CRAVICULA 12 R$ 50,00 

18 ULTRASSONOGRAFIA ARTERIAL C/ DOPPLER  48 R$ 103,95 

19 ULTRASSONOGRAFIA VENOSA COM DOPPLER 48 R$ 145,00 

 

 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA QUANTIDADE VALOR UNIT 

20 RM COLUNA CERVICAL  12 R$ 500,00 

21 RM COLUNA LOMBAR 12 R$ 500,00 

22 RM BACIA 12 R$ 500,00 

23 RM OMBRO 12 R$ 500,00 

24 RM JOELHO 12 R$ 500,00 

25 RM HIPÓFISE/SELA TÚRNICA 12 R$ 500,00 

26 RM PELVE 12 R$ 500,00 

27 RM COXO FEMORAL/QUADRIL 12 R$ 500,00 

28 RM ABDOMEN SUPERIOR 12 R$ 500,00 

29 RM ABDOMEN TOTAL/PELVE (DOIS EXAMES) 12 R$ 500,00 

30 RM TÓRAX 12 R$ 500,00 

31 RM CRÂNIO 12 R$ 500,00 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS QUANTIDADE VALOR UNIT 

32 ENDOSCOPIA DIGESTIVA 36 R$ 450,00 

33 COLONOSCOPIA 180 R$ 690,00 

34 COLONOSCOPIA COM BIOPSIA 12 R$1.251,00 

35 TESTE DE ESFORÇO OU TESTE ERGOMETRICO 36 R$ 168,00 

36 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 36 R$ 250,00 

 
CONSULTAS, ESPECIALIDADES QUANTIDADE VALOR UNIT 

37 ALERGOLOGIA ADULTO  36 R$ 140,00 

tel:11
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38 ENDOCRINOLOGIA 192 R$ 200,00 

39 ENDOCRINOLOGIA PEDIATRICA 12 R$ 200,00 

40 FONOAUDIOGIA 120 R$ 200,00 

41  DERMATOLOGIA 
 

96 R$ 102,00 

42 CARDIOLOGIA ADULTO 96 R$ 102,00 

43 HEMATOLOGIA 24 R$ 200,00 

44 NEFROLOGIA 180 R$ 140,00 

45 NEUROLOGIA PEDIATRICA 36 R$ 200,00 

46 ORTOPEDIA ADULTO 36 R$ 102,00 

47 CIRURGIA VASCULAR 
 

96 R$ 102,00 

48 OTORRINOLARINGOLOGIA 72 R$ 102,00 

49 PROCTOLOGIA 24 R$ 140,00 

50 UROLOGIA ADULTO 120 R$ 102,00 

51 GINECOLOGIA 192 R$ 200,00 

    FISCALIZAÇÃO: 

1 - A lei Federal 14133/21 prevê que cada contrato firmado pela Administração Pública deve ter um fiscal designado, 

responsável por acompanhar e fiscalizar sua execução: 

2 - "Art. 67. Nos contratos celebrados pela administração pública, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, e também nos contratos de suas autarquias, fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, poderá ser designado um representante da Administração, por meio de indicação 

da autoridade competente, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, ou instrumento congênere, nos 

termos previstos no edital ou instrumento equivalente”. 

3 - Este artigo define que nos contratos celebrados pela administração pública e suas entidades, um representante 

da administração pode ser designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

 
4 - A fiscalização da contratação será exercida por um fiscal de contratos designado pela secretaria responsável, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 

prevista no Edital. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

1 - Admite–se, para o caso dos plantões, para atender ao interesse público, carga horária inferior, aplicando–se 

tel:11
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redução proporcional na remuneração a ser paga. 

2 - Nos valores estabelecidos neste edital estão incluídos todos os adicionais, quais sejam, adicional noturno e de 

insalubridade. 

 
 
 
 
 

 
FILIPE APARECIDO DOS SANTOS 

Chefe do Departamento Municipal de Saúde 
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MINUTA DA PROPOSTA DE ADESÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2026 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS E CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICA E/OU FÍSICA, PARA 

REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADO E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E AMBULATORIAIS E 

HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

MUNICIPAL, EM SEUS ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS OU INDICADOS PELA DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO”. 

 
Contato: 

Telefone: (  ) - Celular: (  )  

E-mail:   

Endereço:    

 

 
PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO 

 
AO CONSELHO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO: 

 
A empresa/pessoa Jurídica  , com sede/endereço 

 (endereço completo – Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado, 

CEP), inscrito no CNPJ sob o n˚  , neste ato representado por 

  (qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG, CPF, filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, vem 

por meio desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização 

serviços abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados, em 

conformidade com o Projeto Básico: 

 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados e 

respectiva nota fiscal discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), os valores constantes da Tabela 

constante no termo de referência, aplicando-se o desconto conforme especificado em cada item abaixo 

relacionado: 

Item Descrição do Item Unidade Qtde. Valor Unit. Valor Total 

      

SOMA TOTAL  

tel:11
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Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta de adesão APENAS E TÃO 

SOMENTE para o(s) item(ns) ao qual deseja se credenciar, devendo excluir as linhas da planilha acima 

referentes a todos os demais itens para os quais NÃO deseja o credenciamento. 

 
A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão 

advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica facultada, 

em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 

licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de condições. 

 
Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos 

anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e 

que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento. 

 
Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso 

credenciamento. 

 
 

 
 ,  de  de 2026 

 
Atenciosamente, 

 
 

 

Identificação e assinatura do responsável legal da empresa 

Carimbo 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº/...... REF. 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O MUNICÍPIO 

DE TUIUTI, ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Zeferino 

de Lima, nº 117, bairro Centro - CEP: 12.930-007 - TUIUTI – SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob o n. 

67.160.481/0001-73, neste ato representado por seu prefeito, Sr. Alexandre Tadeu Gonçalves, doravante 

denominada PREFEITURA, através do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, representado pelo 

Prefeito Interino Alexandre Tadeu Gonçalves, inscrito no CPF sob o nº 311.484.728-51, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, xxxxx com sede na xxxxxx, Bairro, CEP , 

Município , Estado , inscrita no CNPJ sob nº Fone/Fax: , “e-mail”: , representada pelo(a) 

Sr(a). , (qualificação e residência) portador da Cédula de Identidade RG sob nº , inscrito no CPF 

sob nº , denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

nº 003/2026, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES LABORATORIAIS E CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICA E/OU FÍSICA, PARA 

REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADO E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E AMBULATORIAIS E 

HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

MUNICIPAL, EM SEUS ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS OU INDICADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO”, conforme tabela abaixo: 

 

Item Descrição do Item Unidade Qtde. Valor Unit. Valor Total 

      

SOMA TOTAL  

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela 

Departamento Municipal de Saúde de Tuiuti, conforme disponibilidade de agenda da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste instrumento, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 
3.2 MATRIZ DE RISCO: 

 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

a) Impedimento Municipal para execução; 

b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 

c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos 

serviços 

d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

e) Atrasos na liberação dos recursos; 

 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

a) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 

b) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 

c) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos 

e utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 

d) Vícios verificados nos serviços; 

e) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

f) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 

g) Anulação do contrato por natureza diversa; 

h) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 

 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 

 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 

que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

tel:11


 

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-009 | Tel.: 11 4015-6212  
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: saude@tuiuti.sp.gov.br 

  
    P á g i n a  21 | 36  

 

 
contrato. 

 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas 

 
9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética 

da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos 

serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

necessárias nos serviços solicitados; 

 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 

 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço. 

 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

 
9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade competente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); ii) Impedimento 

de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

j) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

k) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do 

valor do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

tel:11


 

 

 

 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 12.14. Os débitos do 

contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
13.5.3. Indenizações e multas. 

 



 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das 

dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios 

subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações 

de mesma natureza. 

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: a) “prática corrupta”: oferecer, 

dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 

de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato 



 

 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo organismo. 

 
16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 

a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade de Saúde em demanda espontânea, , 

responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 

b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Departamento Municipal 

de Saúde e realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento 

Operacional Padrão do Município de TUIUTI/BA; 

c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus 

resultados, elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e 

emitir atestado médico quando houver necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 

d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade de Saúde, 

para suporte básico e avançado de vida; 

 

 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU 192 e fazer 

contato com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da 

atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na 

remoção e transporte de pacientes críticos; 



 

 

f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 

dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros 

adequados sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de 

verificação de óbitos, IML, notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Departamento 

Municipal de Saúde; 

h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 

i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 

j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 

K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente 

para pacientes em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, 

encaminhamentos de pacientes para hospitais de referência. E as demais que constam em edital. 

 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago 

apenas o valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 

 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados 

diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou 

por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante. 

 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de consultas efetivamente 

executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto 

biométrico dos prestadores de serviço; 

 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de consultas pelos profissionais no mês em 

questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à 

Departamento Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de 

Contabilidade e Finanças; 

 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 

 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, 

seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou 

seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 

 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à 

ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos; 

 

 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de 

CREDENCIADOS, passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. 

Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de 

seu credenciamento. 

 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 



 

 

CREDENCIADOS e a respectiva classificação. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de TUIUTI - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 

firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza 

todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

 
TUIUTI, SP  de  de 2026 

 
MUNICÍPIO DE TUIUTI 

CONTRATANTE 

 
REPRESENTANTE NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 



 

 

 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XXX/2026 

CREDENCIAMENTO Nº. XXX/2026 

 
OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICA E/OU FÍSICA, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS 

ESPECIALIZADAS, PROCEDIMENTOS MÉDICOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADO E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E 

AMBULATORIAIS E HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

MUNICIPAL, EM SEUS ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS OU INDICADOS PELA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO”. 

 

(Nome da Empresa) , CNPJ Nº , sediada na Rua 

, nº , bairro, , CEP Município , por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em 

epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para 

todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade 

contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 

Órgão/Entidade contratante; 

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021; 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

 
Cidade - UF, , de 2025. 

 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 

  



 

 

 
ANEXO V 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TUIUTI, ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à ......................................... - CEP: ................... - ........................ -

...................., inscrito no CNPJ sob o n.............................................., neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. Alexandre Tadeu Gonçalves, doravante denominada PREFEITURA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUIUTI, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua: 

Joaquim da Silveira Lima,nº 129  nesta Cidade de TUIUTI, no Estado de São PAULO , inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 67.160.481/0001-73 neste ato, representado pela Secretária de Saúde e Gestora do FMS, 

Srª Filipe Aparecido dos Santos, RESOLVE REGISTRAR O TERMO DE COMPROMISSO com a 

empresa CREDENCIADA, indicada 

abaixo, de acordo com a classificação, atendendo as condições e as especificações técnicas 

regulamentada pelo Edital de Credenciamento 007/2025 e anexos, sendo do tipo INEXIGIBILIDADE, 

procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, Processo Administrativo nº 179/2026, independentemente 

de transcrições, constituindo-se este TERMO DE CREDENCIAMENTO documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 

 

EMPRESA:  

CNPJ  

ENDEREÇO  

 
REPRESENTANTE OU PREPOSTO: 

Nome: 

CPF: 

CONTATO (TELEFONE E E-MAIL): 

CRM DA PESSOA JURÍDICA:  

CONTATO (TELEFONE E E-MAIL DA 

EMPRESA): 

Telefone: Celular: E-mail: 

 
1. DO OBJETO 

1.1 Este Termo possui o objetivo de efetivar o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICA E/OU 

FÍSICA, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, PROCEDIMENTOS 

MÉDICOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADO E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E AMBULATORIAIS E 

HOSPITALARES, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

MUNICIPAL, EM SEUS ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS OU INDICADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO”, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

 
2. DOS VALORES DO PAGAMENTO 

2.1. O pagamento será realizado por consulta / serviço executado. 

2.2. No valor unitário dos procedimentos estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, trabalhista, etc.). 

2.3. No valor unitário do procedimento estão consideradas todas as despesas que diretamente ou 



 

 

 

 
indiretamente estejam relacionados a execução dos serviços, inclusive os custos com deslocamento.. 

 
3. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para iniciar os serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

formal da Ordem de Serviço e assinatura do contrato para cada demanda. 

3.1.1. Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de 

prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão do Órgão/Entidade 

Contratante. 

3.2. O prazo para execução dos serviços será determinado pelo Contratante para cada demanda. 

 
4. DAS VIGÊNCIAS/PRAZOS 

4.1. EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital por 12 meses. 

4.2. TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento terá a vigência limitada à do Edital 

de Credenciamento. 

4.3. DEMANDA DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO: As solicitações poderão ser 

realizadas enquanto vigente o Termo de Credenciamento. 

4.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução e a realização dos serviços seguirão os prazos 

determinados pela Secretaria Requisitante, podendo ser finalizado após a vigência deste termo. 

 
5. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Termo de Credenciamento poderá ser cancelado de pleno direito, nas situações previstas no edital 

de credenciamento, parte integrante e indissociável deste Termo de Credenciamento. 

 
6. DAS VEDAÇÕES 

6.1. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do Termo de Credenciamento para qualquer 

operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade Competente. 

6.2. É vedada a prorrogação do Termo de Credenciamento. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este Termo de Credenciamento poderá ser 

anulado se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, suspenso ou 

revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

7.2. A anulação do Edital de Credenciamento afetará o Termo de Credenciamento e o Contrato 

decorrente. 

7.3. As cláusulas deste Termo de Credenciamento somam-se às obrigações das partes previstas no 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 007/2025 e seus anexos, bem como àquelas previstas na minuta do 

contrato. 

7.4. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 

 
8. DO FORO 

8.1 As partes elegem o foro da cidade de TUIUTI - SP, como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Termo de Credenciamento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 



 

 

 

 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

TUIUTI, de de 2025 

 

 

Alexandre Tadeu 

Gonçalves  

Prefeito do Município 

 
 

 
Credenciado 



 

 

ANEXO VI - RELAÇÃO DOS MÉDICOS 

 

Razão Social: CNPJ: Tel: 

   

Endereço: E-mail: 

  

 

Nome do(s) Médico(s) responsável(is) 

pela execução dos serviços 
 
Especialidade 

Registro no Conselho Inscrição no 

CPF 

Nº Inscrição Entidade UF  

      

      

      

      

      

 
DECLARO, sob as penas da Lei, que os profissionais constantes da relação supra, compõem o corpo 

clínico da interessada, para fins de credenciamento junto ao Município de TUIUTI, sendo que todos 

possuem títulos de especialistas em suas respectivas áreas emitidos por instituição oficial devidamente 

reconhecida. 

 
Os profissionais médicos acima indicados poderão ser substituídos ou poderão ser apresentados novos 

profissionais durante a vigência do Termo de Credenciamento, devendo, no entanto, ser apresentada 

nova relação de médicos do corpo clínico para aprovação pela contratante. 

 

 
Local e data. 

 
 
 

 
Assinatura e Carimbo do Responsável Legal da Empresa 


